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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000504/2010

ABERTURA: 20/9/2010- 11:48:55

REQUERENTE: CLAUDIOMIR AVANCINI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: " DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS."

Joseniar MurcMcA
Aassissor T ̂  de ProSoccIo
Patnmsi^/^ã Almo]cíirifa,do
'"zr

PROTOCOUSTA

II I*

TP
JA a

9

Data

yJÃj

/ /

\2/7iiPQ,2

/ l

/  /

/ /

! /

7 /

/ /

/ /

/ /

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP: 29900-060 - Te!.: (27) 3371-0877 / Fax: (27) 3371-1280
CNPJ: 01 975.290/0001-51



1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

''DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO
DE CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000504/2010

ABERTURA: 20/9/2010- 11:48:55

REQUERENTE: CLAUDIOMIR AVANCIN!

DESTINO: PROCURADORIA |
ASSUNTO: PROJETO DE LEI i . !0
DESCRIÇÃO: " DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DE
QDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Josemar Marcídorí
AssoífSüf TfiC. tíí íVotocolo

j y^atrimôniiM yí/moKarifsdo

^  PraTÕCÕÜSTÃ

0®

Art. 10 - Fica concedido "TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE"
ás seguintes personalidades: JOSMAR FERREIRA DOS SANTOS E
MANOEL SILVEIRA GOMES.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimon" aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CLAUDIOMIR AVANCINI

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Cahnon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

«dispõe sobre a concessão do título
DE CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000504/2010

ABERTURA; 20/9/2010 - 11:48:55

REQUERENTE: CLAUDIOMIR AVANCINI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: " DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
aDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ao Prctoco o

Js Almojianfado

ã
lÍRÓTOCOUSTA

Art. 10 - Fica concedido '^TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE"
ás seguintes personalidades: JOSMAR FERREIRA DOS SANTOS E
MANOEL SILVEIRA GOMES.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário '"Joaquim Caimon" aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CLAUDIOMIR AVANCINI

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Oficiala de Registro Civil

CNPJ: 27.563.428/0001-07

Gastão Calmon Filho
Substituto

MUNICÍPIO fíE T JNHARES

Roberto Calmon Friço
Escrevente

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISTRITO DA SEDE

OííASí=%MEE'.lN8~rO raC3 •i.3

Certifico que às fls. 71, do livro nS B-Z2 d^ __regidtro;_de
csBamentos, foi lavrado o assento do matrimônio de

ANA LURDES SONEBHETI contraido no dia 30 de

"dezembro de S30, nesta cTdade de Linhares5 na
Matriz, perante o padre; José Nabais Pereira, e as testemunhas
constantes do termo sendo: Ângelo Peruchi e Sebastião Otimio
Pezzin,

O contraente é nascido em Buarapari, Estado do Espirito Santo, a 16
de julho de 1951, de estado civil solteiro, de
domiciliado e residente nesta cidade, filho de JOaO FERREIRA DUv
SANTOS e de JOVELINA FERREIRA DOS SANTOS .

A contraente é nascida em Desengano,,Município de Linhares, Estado
do"Espírito Santo, a 19 de julho de 1954, de estado civil solte.ira^
de profissão doméstica, domiciliada e residente nesta cidade, filha
de LAURO SONEGHETI e de ANGELINA EHJFFON SONEGHETI .

contraente, a chamar-sePassando

SANTOS.

Foram apresentados os documentos a que se refere o
números I, II, III e W úo Código Civil brasileiro,
regime Comunhão de Bens.

Termo lavrado em 3y—12—1972.

ANA I IIRDES SONEGHETI DOS

artigo 1525,
e  adotado o

k7(»Ó&!^TÁ9 EBÊQ^

m

Cí\/ii_
3

o>211^

'tulàf ' "ÇoASE

331

O referido é verdade e dou fé.

Linhares-ES, 17 de fevereiro de 2006.

LuzIa Ana Fiorot Campaiínars
Substituta

Rua Soeiro Banhos, 85 - CEP 29900-260 - Linhares - Espírito Santo
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Êstáda de.. j§;tíkÍtS..:Sãji to
eorríarca dè.....P.!^s.tçtórite..!Cè^^
Município de.......P:CÊS.ldente.Jenn.e^^^^^
Distrito de ....Sede..

/£

CERTIDÃO DE CASAMENTO
Nelcef Macedo Porto-.

QfiGiai....: civii

CERTIFICO qüç; sôb- ò n<? i:.59.? à fls........,.?8& do livro ;n9.....íl;
de registro de casamentos, verifiquei constar-que no dia....I9 de.. ..r'.®.?-.®.'J'.'?..r.9..

..de 1 ...?:9.9... foi feito o casamento de j
.  , . N\ ■ "

Maria Vitoriía; da Sid^ya. Jenr

contraído perante ;o:.....Mj íl9™éL.Gornes Júnier
e as testèmuríhas- FT^ire Barreto e TheofiTo da- Silva Crespo,aq.ut f.èsidentes

aos

Ele, nascido èm=.......™:..9aí^99;..í!ó...Çl0 ,de,.Ja ;
s;eisj|;). ^ de ....Bâlíl ,......x3e.....L.â38.

profissão..... ..kVEajdor domiciliado e

residente em...."HH..ÍÍ»lRÍO filho de
d9.?.9.y.ÍlP....9P.!I'.9.?...Ç.Pl?.s.P.Q.,,e. P.a,lji.i.ra...S.i.l..v.eira........

aos...

. .{>- a

Ela, nascida, em ."9.
......dè.... dezembro „,de .1 -943 ....

,  profissão .99....1.9ír............. , domiciliada e
residente em ,.,..9.9.9.1i.9;..,'JMP,Í.;Ç.l.P.1.9 filha de
Flauziinda da SiTva Tavares

-^MA-RFA \tST0l®«ENfK)ÜISr^E0MBS''
a qual passou assinar-se.,

Õbservaçôes: ^ r!9.9TÍIiá.jddkdp..fó^^^^ .a....,:

4'^".

^¥,.4,«S?

jj"i"
31 Wí

Sí # © referido é verdade e-dou fé.
-r ̂  Pres ..Kfennedy 25:\ ̂ ,...^

TWS

feverètro dej;9 Sl..

..wífstó^
Oficial /
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

«dispõe sobre a concessão do titulo
DE CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000504/2010

ABERTURA: 20/9/2010 - 11:48:55

REQUERENTE: CLAUDIOMIR AVANCINI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: " DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
aDADÃO UNHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS."

ÂssQssor Téc.^e Protocolo
^ Patam^iiâ^íííniojiarifq^o

prúTocousta

Art. 10 - Fica concedido 'TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE"
ás seguintes personalidades: SEBASTIÃO SIMONELLI COSTA.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon" aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CLAUDIOMIR AVANCINI

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

''DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO
DE CIDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 000504/2010

ABERTURA: 20/9/2010- 11:48:55

REQUERENTE: CLAUDIOMIR AVANCINI

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI L
DESCRIÇÃO: " DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
QDADÃO LINHARENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Josemar Marchioré
Assessor 7éc. de Protocolo

.i ^trimônio c A!ní33tarÍfado
•Pj
"  PROTotóuSTA

IA

Confere com

o Original

Art. 1° - Fica concedido "TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE"
ás seguintes personalidades: SEBASTIÃO SIMONELLI COSTA.

Art. IP - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon" aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CLAUDIOMIR AVANCINI

Vereador

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.': (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51
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REP.UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES — DISTRITO DA SEDE

.GASTÃO CALMON — ̂
TITULAR ^ - í; '

C È R TI DÃO DE G ASAMENTO

TITULAR

WILSON MÁNTOVANELLI
ESCREVENTE AUTORIZADO

3^ ■

8 Livro no.,.?- ^7- 04.
j  ̂ Go.stão Calmou

Têrmo n.o 1.617
FISi

Oficial do Registro Civil deste
§ Distrito da Sede do Município 0 Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo. CERTiFiCA que no

I <ll« liíili.jírl!:?.±Í"i<> "«» de aoTCMbro- 11 . ,
O  nest a ciiilade- na Igreja Matriz- Rito Relií?ioso c/
§®X§.iÍo„.^.ivil ásl7.3 Choras, perante gjadre : Rubens Ducue ... ■ e
§ as testemunhas J^-cson Lourençò da Silva e Valdir Piorot, ca.Eodos, !
P  .residentes nesta cidade.. I

..o "iV" V--- '"'"7""— ' i
§  depois da habilitação íegaí conforme a íeí T.liT;~de Tí j Sõ ,úf. i õ iè 1950 .'
§ receberam-se em matrimônio sob o regimem de Cgmanhão oarcial de bens '
ti EfcE

Silverio Costa !filho legítimo de

0 de Da, Virginia Siinonelli Costa .

.r
1

com _anos, nascido es 14 de .imiho de 1955

em Ibiracii.. Estado Rspiritd Santo,

ELA SÔNIA riiRIA ITJBIüNA ....- Escrituraria,

filha legítima de Helvécio Xubiana
Regins. Eiorot Lubiana

e de Da.

com. anos, nascida a°^ setembro rle 1958.

em Novo Brasil— Colaitina,, Estado dOi Espirito Santo.

Em virtude do casamento, a contraente usará o nome de SÕ.NIA M.^RIA ̂ JjJIBJANA .QQS,TA " §

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 130 ns 1 9 n ,A
dd Cédígo C!ví!.

Observações •

DOm^o
LINHARES, "4 jg n o V í? IT n T 0—11Sh 79de 19

cT 0:CALMm
TOfo itular

W[SON MANTOVi
flBsc iVBLIJrev

enteAutoria»do OFICIAL

Xy ■ Go.-vtao Cs.lmon Firma no
^  Cartório NELSON S0U2A

PIRMA . São PaaM \ \ Rua General Castrloto. OCO
Tabelião José c mil Barreto - niterOi-r."
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«»

EfpW^«9t

t



■ y

SARTÕ^IO DO S.° OFÍCIO
T A o E I. I & o

JOâOBELIZÂRIO SORTÜLIE'^1
SUBSTITUTA

K^orla Qshy F. Oslizáris
E 8 C R E V E H T E S

âralela Arrlvaberii

':í2í^'êS^55ídã&Í^lfí0-
<!ssqusllns i^arla Salizârio

itEteaa .EasíiiSo SsRSe

CERTÍFICO Ê 000 Fg,
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